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Exmo. Senhor 

Presidente da Assembleia da 

República 

 

 

Registo V. Ref.ª  Data 

   02-10-2024 

ASSUNTO: Relatório sobre os Projetos de Lei n.os 210/XVI/1.ª (CH) - Assegura aos 

Advogados, Solicitadores e Agentes de Execução a faculdade de escolher o seu 

regime contributivo,  224/XVI/1.ª (BE) - Garante o acesso ao regime contributivo 

da segurança social a advogados, solicitadores e agentes de execução e  

226/XVI/1.ª (BE) - Retira ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. 

P. a competência para a instauração e instrução de processos de execução por 

dívidas à caixa de previdência dos advogados e solicitadores 

Para os devidos efeitos, junto se envia o relatório relativo aos Projetos de Lei, supra 

identificados, aprovados por unanimidade, na ausência dos GP do PCP, do GP do L e 

da DURP do PAN, na reunião de 02 de outubro de 2024 da Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

A Vice-Presidente da Comissão, 

 

 

(Cláudia Santos) 

 

mailto:1cacdlg@ar.parlamento.pt
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=273933
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=273970
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=273972
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=273972
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RELATÓRIO 

 

PROJETO DE LEI N.º 210/XVI/1.ª (CH) – ASSEGURA AOS ADVOGADOS, 

SOLICITADORES E AGENTES DE EXECUÇÃO A FACULDADE DE ESCOLHER O SEU 

REGIME CONTRIBUTIVO 

 

PROJETO DE LEI N.º 224/XVI/1.ª (BE) – GARANTE O ACESSO AO REGIME 

CONTRIBUTIVO DA SEGURANÇA SOCIAL A ADVOGADOS, SOLICITADORES E 

AGENTES DE EXECUÇÃO 

 

PROJETO DE LEI N.º 226/XVI/1.ª (BE) – RETIRA AO INSTITUTO DE GESTÃO 

FINANCEIRA DA SEGURANÇA SOCIAL, I. P. A COMPETÊNCIA PARA A INSTAURAÇÃO 

E INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE EXECUÇÃO POR DÍVIDAS À CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA DOS ADVOGADOS E SOLICITADORES 

 

 

PARTE I - APRESENTAÇÃO SUMÁRIA DAS INICIATIVAS E OUTROS 

 

I. a) Nota introdutória 

 

Um grupo de Deputados do Chega tomou a iniciativa de apresentar, em 12 de julho de 

2024, o Projeto de Lei n.º 210/XVI/1.ª (CH) - «Assegura aos Advogados, Solicitadores e 

Agentes de Execução a faculdade de escolher o seu regime contributivo», acompanhado da 

respetiva ficha de avaliação prévia de impacto de género.  

 

Por sua vez, os Deputados do BE tomaram a iniciativa de apresentar, em 25 de julho de 

2024, o Projeto de Lei n.º 224/XVI/1.ª (BE) - «Garante o acesso ao regime contributivo da 

segurança social a advogados, solicitadores e agentes de execução» e o Projeto de Lei n.º 

226/XVI/1.ª (BE) - «Retira ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. a 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=273933
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d45764d3259354e6a686d4d444d745a6a67784d7930304f5442684c5745784d4441745a6a646c596a63334f445a6d5a575a6d4c6e426b5a673d3d&fich=3f968f03-f813-490a-a100-f7eb7786feff.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=273970
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=273972
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=273972
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competência para a instauração e instrução de processos de execução por dívidas à caixa de 

previdência dos advogados e solicitadores», acompanhados pelas respetivas fichas de 

avaliação de avaliação prévia de impacto de género – cfr. AIG – PJL 224/XVI/1.ª-BE e AIG 

– PJL 226/XVI/1.ª-BE. 

 

Estas apresentações foram efetuadas nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 156.º da Constituição da República Portuguesa e do artigo 119.º do Regimento da 

Assembleia da República, reunindo os requisitos formais previstos no artigo 124.º desse mesmo 

Regimento. 

 

 Por despacho de Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República, datado de 

16 de julho de 2024, o Projeto de Lei n.º 210/XVI/1.ª (CH) baixou à Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (comissão competente), em conexão com a 

10.ª Comissão, para a emissão do respetivo relatório, tendo sido distribuído, na reunião da 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias de dia 17 de julho de 

2024, à ora signatária para elaboração do respetivo relatório. 

 

Por despacho de Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República, datado de 

26 de agosto de 2024, os Projetos de Lei n.º 224 e 226/XVI/1.ª (BE) baixaram à Comissão de 

Trabalho, Segurança Social e Inclusão, tendo sido no dia seguinte redistribuídos à Comissão de 

Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, para a emissão do respetivo 

relatório. 

 

Na reunião da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

de dia 11 de setembro de 2024, ambas as referidas iniciativas foram distribuídas à ora signatária 

para elaboração do respetivo relatório. 

 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d45764e5459304d6a41344f5755744f44466a5a6930304d5456694c574a684d6d51744e32526c59324533595459334d7a4a684c6e426b5a673d3d&fich=5642089e-81cf-415b-ba2d-7deca7a6732a.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d45764e5445324d44566b4d5451745a4745355a4330304d7a566c4c546c6c5a4749744d324e6b4f5451314e7a4e6d4f4751304c6e426b5a673d3d&fich=51605d14-da9d-435e-9edb-3cd94573f8d4.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d45764e5445324d44566b4d5451745a4745355a4330304d7a566c4c546c6c5a4749744d324e6b4f5451314e7a4e6d4f4751304c6e426b5a673d3d&fich=51605d14-da9d-435e-9edb-3cd94573f8d4.pdf&Inline=true
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Sobre todas as iniciativas em apreciação, foram solicitados pareceres à Ordem dos 

Advogados, à Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, e à Caixa de Previdência 

dos Advogados e Solicitadores. 

 

 

I b) Apresentação sumária dos projetos de lei 

 

• Projeto de Lei n.º 210/XVI/1.ª (CH) 

 

Retomando o Projeto de Lei n.º 728/XV/1.ª (CH) - «Garante aos Advogados, 

Solicitadores e Agentes de Execução a possibilidade de escolha do regime contributivo»1, o 

Projeto de Lei n.º 210/XVI/1.ª (CH), apresentado pelo Chega, pretende assegurar aos 

advogados, solicitadores e agentes de execução a possibilidade de escolha do respetivo regime 

contributivo, entre o da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores e o do Instituto de 

Segurança Social,  nesse sentido propondo alterações ao Estatuto da Ordem dos Advogados, ao 

Estatuto da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, às Bases Gerais do Sistema 

de Segurança Social e ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de 

Segurança Social – cfr. artigo 1.º do Projeto de Lei. 

 

Salientando que “[o]s Advogados, Solicitadores e Agentes de Execução, profissionais 

essenciais na nossa sociedade, há um largo período que apelam à escolha do seu regime 

contributivo, o qual predominante consideram mais desvantajoso”, que “o atual valor mínimo 

das contribuições se cifra nos 277,77€, é insustentável para a maioria dos profissionais” e que, 

durante a “COVID-19”, estes profissionais “sofreram uma redução profunda dos seus 

rendimentos devido principalmente à suspensão dos prazos judiciais, por força da Lei.º 1-

A/2020, de 19 de março, alterada pela Lei n.º 4-A/2020, de 6 de abril, que ocasionou uma 

paragem no exercício das suas atividades laborais e uma consequente diminuição, em alguns 

 
1 Rejeitado na generalidade em 28/04/2023, com os votos contra do PS, PSD e PCP, a abstenção da IL, BE e L, e 

a favor do CH e PAN [DAR I série n.º 122, 2023.04.29, da 1.ª SL da XV Leg (pág. 52-52 - 57-59)]. 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152813
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=273933
https://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/01/15/01/122/2023-04-29/52?pgs=52,57-59&org=PLC
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casos até mesmo cessação, das fontes de rendimento que proviam para o sustento e demais 

despesas inerentes à vida, seja do próprio, como das suas famílias”, vendo-se “numa situação 

profundamente injusta comparativamente com outros trabalhadores”, os proponentes referem 

que “[o]s profissionais do sector têm-se, deste modo, mobilizado, apelando a que seja 

encontrada uma solução que resolva a evidente falta de protecção social, particularmente 

evidente no contexto atual, sendo apresentadas soluções que passam pela extinção da CPAS e 

integração dos seus beneficiários no ISS., I.P., à semelhança do que aconteceu com as restantes 

Caixas de Previdência, ou que seja garantida aos profissionais a possibilidade de escolherem 

entre a CPAS e a Segurança Social” – cfr. exposição de motivos. 

 

Os proponentes aludem ainda às “Petição n.º 78/XIV/1, com o título “Pela integração 

da Caixa de Previdência dos Advogados e dos Solicitadores na Segurança Social”, que contou 

com 7893 assinaturas, e a Petição n.º 79/XIV/1, com o título “Nacionalização da Caixa de 

Previdência dos Advogados e dos Solicitadores por integração na Segurança Social”, com 

5074 assinaturas” para concluir que “foi crescendo na maioria destes profissionais um 

sentimento de profunda injustiça pelo que se tornou urgente a necessidade de mudança no 

paradigma de funcionamento da CPAS” – cfr. exposição de motivos. 

 

Recordando que, “em Outubro de 2020”, a Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de 

Execução “realizou uma assembleia-geral que aprovou a possibilidade de os associados 

escolherem entregar as suas contribuições à CPAS ou à Segurança Social”, com “708 votos a 

favor, 7 contra e 36 abstenções”, bem como o “referendo” aprovado pela Ordem dos 

Advogados, “de acordo com uma deliberação tomada na Assembleia Geral de 26 de Março de 

2021”, em que “a maioria votou sim, tendo como resultado uma percentagem de 53%”, 

manifestando-se, assim, “a favor de a CPAS passar a sistema facultativo, em que cada 

profissional pode escolher se a previdência social, no seu caso, é assegurada pela Segurança 

Social ou pela Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores”, “[o] Chega apresenta a 

presente iniciativa tendo como objetivo cumprir a decisão referendária que ficou pendente, 

num exercício basilar de democracia e respeito pelos profissionais em causa, possibilitando 
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aos Advogados, Solicitadores e Agentes de Execução escolherem o regime de contribuições 

entre a CPAS, atualmente em regime exclusivo, e a Segurança Social” – cfr. exposição de 

motivos. 

 

Neste sentido, o Chega propõe alterações aos seguintes diplomas legais: 

 

→ Alteração ao Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.º 

145/2015, de 9 de setembro: 

 

o Alteração do artigo 4.º, relativo à “Previdência social”, permitindo aos 

advogados escolherem o seu regime de contribuições, podendo optar, em 

alternativa, pela Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores ou 

pelo Instituto da Segurança Social I.P. – cfr. artigo 2.º do Projeto de Lei; 

 

→ Alteração ao Estatuto dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, 

aprovado pela Lei n.º 154/2015, de 14 de setembro: 

 

o Alteração do artigo 5.º, relativo à “Previdência social”, permitindo aos 

solicitadores e aos agentes de execução escolherem o seu regime de 

contribuições, podendo optar, em alternativa, pela Caixa de Previdência 

dos Advogados e Solicitadores ou pelo Instituto da Segurança Social I.P. 

– cfr. artigo 3.º do Projeto de Lei; 

 

→ Alteração à Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, que define Bases do Sistema de 

Segurança Social: 

 

o Alteração do artigo 51.º, relativo ao “Âmbito pessoal”, aditando-lhe um 

novo n.º 3, segundo o qual: “Os Advogados, Solicitadores e Agentes de 

Execução podem optar pelo sistema previdencial previsto no presente 
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capítulo, nas condições estabelecidas nos respetivos Estatutos 

Profissionais – cfr. artigo 4.º do Projeto de Lei; 

 

→ Alteração ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial da 

Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro: 

 

o Alteração da alínea a) do n.º 1 do artigo 139.º, relativo a “Situações 

excluídas”, de modo a excluir, do âmbito pessoal do regime dos 

trabalhadores independentes, “Os advogados e solicitadores que, em 

função do exercício da sua atividade profissional, estejam integrados 

obrigatoriamente no âmbito pessoal da respetiva Caixa de Previdência, 

mesmo quando a atividade em causa seja exercida na qualidade de 

sócios ou membros das sociedades referidas na alínea b) do artigo 133.º 

e que não tenham optado pelo regime contributivo do sistema 

previdencial de Segurança Social, nos termos previstos nos respetivos 

Estatutos Profissionais” – cfr. artigo 5.º do Projeto de Lei. 

 

É proposto que estas alterações entrem em vigor “após a publicação do Orçamento do 

Estado subsequente à sua aprovação” – cfr. artigo 6.º do Projeto de Lei. 

 

 

• Projeto de Lei n.º 224/XVI/1.ª (BE) 

 

Retomando o Projeto de Lei n.º 643/XV/1.ª (BE) - «Garante o acesso ao regime 

contributivo da segurança social a advogados, solicitadores e agentes de execução»2,  o 

Projeto de Lei n.º 224/XVI/1.ª (BE), apresentado pelo BE, pretende atribuir aos advogados, 

solicitadores e agentes de execução a possibilidade de escolherem o seu regime de 

 
2 Rejeitado na generalidade em 28/04/202 com os votos contra do PS e PSD, a abstenção de 2 Deputados do PSD, 

do CH e IL e os votos a favor do PCP, BE, PAN e L [DAR I série n.º 122, 2023.04.29, da 1.ª SL da XV Leg (pág. 

52-52)]. 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152626
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=273970
https://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/01/15/01/122/2023-04-29/52?pgs=52&org=PLC
https://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/01/15/01/122/2023-04-29/52?pgs=52&org=PLC
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contribuições, entre o da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores e o do Instituto 

de Segurança Social,  nesse sentido propondo alterações ao Estatuto da Ordem dos Advogados, 

ao Estatuto da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, às Bases Gerais do Sistema 

de Segurança Social e ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de 

Segurança Social – cfr. artigo 1.º do Projeto de Lei. 

 

Recordando que “[o]s Advogados, Solicitadores e Agentes de Execução, expressaram, 

há quase três anos, em referendo, a vontade de poderem escolher livremente o seu sistema de 

proteção social, podendo optar entre a Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores 

(CPAS) e o Regime Geral da Segurança Social”, os proponentes salientam que, no debate desta 

matéria, “ficou claro e evidente a inaceitável desproteção social de Advogados, Solicitadores 

e Agentes de Execução”, dado que estes não usufruem “de proteção social digna” e não lhes 

são “reconhecidos direitos básicos reconhecidos à restante população, como a proteção na 

doença, no desemprego ou o efetivo exercício dos direitos de parentalidade”, para além de 

serem “tributados de forma cega, desconsiderando o rendimento real e, assim, violando de 

forma flagrante o Princípio da Capacidade Contributiva, da Proporcionalidade e da 

Igualdade”, sendo que, “muitos destes profissionais, por desempenharem funções ao abrigo de 

Contrato de Trabalho, são obrigados a pagar contribuições para os dois sistemas, CPAS e 

Segurança Social, o que é inaceitável e constitui uma clara dupla tributação sobre os mesmos 

rendimentos”  – cfr. exposição de motivos. 

 

Considerando que “o resultado do referendo dos Advogados, Solicitadores e Agentes 

de Execução foi… inequívoco”, o que convoca “o poder legislativo a respeitar e dar execução 

a este voto”, o BE “entende que, independentemente dos estudos financeiros a realizar, é 

necessário, e sem delongas, reconhecer e garantir proteção social a Advogados Solicitadores 

e Agentes de Execução, assegurando o acesso ao regime contributivo da Segurança Social” – 

cfr. exposição de motivos. 

 

Neste sentido, o BE propõe alterações aos seguintes diplomas legais: 
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→ Alteração ao Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado em anexo à Lei 

n.º 145/2015, de 9 de setembro: 

 

o Alteração do artigo 4.º, relativo à “Previdência social”, permitindo aos 

advogados escolherem o seu regime de contribuições, podendo optar, em 

alternativa, pela Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores ou 

pelo Instituto da Segurança Social I.P., e garantindo que os beneficiários 

que optem pelo regime da segurança social são integrados no Instituto da 

Segurança Social I.P. com salvaguarda dos direitos adquiridos e em 

formação e as obrigações constituídas – cfr. artigo 2.º do Projeto de Lei; 

 

→ Alteração ao Estatuto dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, 

aprovado em anexo à Lei n.º 154/2015, de 14 de setembro: 

 

o Alteração do artigo 5.º, relativo à “Previdência social”, permitindo aos 

solicitadores e aos agentes de execução escolherem o seu regime de 

contribuições, podendo optar, em alternativa, pela Caixa de Previdência 

dos Advogados e Solicitadores ou pelo Instituto da Segurança Social I.P., 

e garantindo que os beneficiários que optem pelo regime da segurança 

social são integrados no Instituto da Segurança Social I.P. com 

salvaguarda dos direitos adquiridos e em formação e as obrigações 

constituídas – cfr. artigo 3.º do Projeto de Lei; 

 

→ Alteração à Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, que define Bases do Sistema de 

Segurança Social: 

 

o Alteração do artigo 51.º, relativo ao “Âmbito pessoal”, aditando-lhe um 

novo n.º 3, segundo o qual “Os Advogados, Solicitadores e Agentes de 
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Execução podem optar para que sistema fazem as suas contribuições, 

sendo salvaguardados os direitos adquiridos e em formação e as 

obrigações constituídas” – cfr. artigo 4.º do Projeto de Lei; 

 

→ Alteração ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial da 

Segurança Social, aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro: 

 

o Alteração da alínea a) do n.º 1 do artigo 139.º, relativo a “Situações 

excluídas”, excluindo do âmbito pessoal do regime dos trabalhadores 

independentes “Os advogados, e agentes de execução que não tenham 

optado pelo regime contributivo do sistema previdencial de Segurança 

Social, nos termos previstos nos respetivos Estatutos Profissionais”3 – 

cfr. artigo 5.º do Projeto de Lei. 

 

É concedido um prazo de cinco anos a contar da entrada em vigor da lei para os 

advogados, solicitadores e agentes de execução que já tenham descontos efetuados para a Caixa 

de Previdência dos Advogados e Solicitadores comunicarem à respetiva Ordem e à CPAS por 

qual dos regimes contributivos pretendem optar, sendo que, para os profissionais que pretendam 

ingressar, ex novo, na carreira de advogados, solicitadores e agentes de execução, a opção 

relativamente ao regime contributivo é feita no momento da inscrição na respetiva Ordem 

profissional – cfr. artigo 6.º do Projeto de Lei. 

 

O Governo assegura, no prazo de 180 dias e em articulação com a Ordem dos 

Advogados, a Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução e a CPAS, os termos da 

transição para o regime de segurança social tendo em vista a salvaguarda da carreira 

contributiva e dos direitos adquiridos dos beneficiários – cfr. artigo 8.º do Projeto de Lei. 

 

 
3 Presumimos que só por lapso não é feita a referência, nesta proposta do BE, aos solicitadores. 
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É proposto que estas alterações entrem em vigor “com o Orçamento do Estado 

subsequente à sua aprovação” – cfr. artigo 8.º do Projeto de Lei. 

 

 

• Projeto de Lei n.º 226/XVI/1.ª (BE) 

 

Retomando o Projeto de Lei n.º 642/XVI/1.ª (BE), - «Retira ao Instituto de Gestão 

Financeira da Segurança Social, I. P. a competência para a instauração e instrução de 

processos de execução por dívidas à Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores»4,  

o  Projeto de Lei n.º 226/XVI/1.ª (BE), apresentado pelo BE, pretende retirar “ao Instituto de 

Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. a competência para a instauração e instrução de 

processos de execução por dívidas à Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores, 

clarificando que é à jurisdição cível que compete a tramitação destes mesmos processos” – cfr. 

artigo 1.º do Projeto de Lei. 

 

Consideram os proponentes que “não deve ser o Estado a fazer cobranças de entidades 

que não administra, direta ou indiretamente, e que tão pouco fazem parte do sistema da 

Segurança Social”, salientando que, “não obstante ser definida como uma pessoa coletiva de 

direito público, a verdade é que a CPAS se ocupa exclusivamente dos direitos e interesses dos 

seus membros e não está sujeita ou subordinada ao Estado”, para além de que “a CPAS não 

recebe qualquer tipo de apoio ou verbas do Estado, sendo financiada exclusivamente através 

das contribuições dos seus membros”, e constitui “uma instituição de previdência autónoma, 

com natureza corporativa e não integrada no sistema unificado de segurança social” – cfr. 

exposição de motivos. 

 

Acrescentam os proponentes que “as contribuições para a CPAS não têm natureza 

tributária, mais se assemelhando a contribuições para um fundo de pensões em que há uma 

 
4 Rejeitado na generalidade em 28/04/2023 com os votos contra do PS, PSD e CH, a abstenção da IL e os votos a 

favor do PCP, BE, PAN e L DAR I série n.º 122, 2023.04.29, da 1.ª SL da XV Leg (pág. 52-52)]. 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152625
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=273972
https://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/01/15/01/122/2023-04-29/52?pgs=52&org=PLC
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correspondência entre o montante pago a título de contribuições e a futura pensão de reforma 

do beneficiário, tratando-se de relações jurídicas puramente de natureza privada” – cfr. 

exposição de motivos. 

 

Neste sentido, o BE propõe a revogação das seguintes normas do Decreto-Lei n.º 

42/2001, de 9 de fevereiro, que cria as seções de processo executivo do sistema de solidariedade 

e segurança social, define as regras especiais daquele processo e adequa a organização e 

competência dos tribunais administrativos e tributários: 

 

● Revogação do n.º 4 do artigo 2.º, segundo o qual “O processo de execução de 

dívidas à segurança social aplica-se igualmente a todos os montantes devidos à 

Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS), sendo que, para 

efeitos do presente diploma, a CPAS é equiparada a instituição da segurança 

social”; 

 

● Revogação do artigo 18.º-A, segundo o qual: 

 

«Artigo 18.º-A 

Execução de dívidas à Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores 

1 - Para efeitos de participação da dívida relativa à CPAS são estabelecidos canais 

específicos de comunicação e interoperabilidade entre as instituições envolvidas.  

2 - Os termos e condições da comunicação e interoperabilidade, previstas no número 

anterior, são estabelecidos por protocolo a celebrar entre o IGFSS, I.P., e a CPAS.  

3 - O disposto no presente diploma é aplicável à execução da dívida já constituída e a 

constituir perante a CPAS. 

4 - A CPAS é responsável pelo ressarcimento ao IGFSS, I. P.: 

a) Das custas processuais resultantes do processo de execução fiscal, em caso de 

anulação ou de não pagamento pelo devedor;  

b) Das custas judiciais a que o IGFSS, I. P., venha a ser condenado por decaimento em 

processos judiciais; 
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c) Das indemnizações exigidas ao IGFSS, I. P., por garantias indevidamente prestadas.  

5 - A definição dos procedimentos que se revelem necessários à aplicação do presente 

artigo é aprovada por despacho do membro do Governo responsável pela área da 

segurança social.» 

– cfr. artigo 2.º do Projeto de Lei. 

 

É proposto que estas alterações entrem em vigor “no dia seguinte ao da publicação” – 

cfr. artigo 3.º do Projeto de Lei. 

 

 

I c) Análise jurídica complementar à nota técnica  

 

Em complemento da nota técnica dos serviços, importa recordar que, em 7 de maio de 

2020, deram entrada na Assembleia da República a Petição n.º 78/XIV/1.ª  - «Pela integração 

da Caixa de Previdência dos Advogados e dos Solicitadores na Segurança Social», subscrita 

por 7.893 cidadãos, e a Petição n.º 79/XIV/1.ª - «Nacionalização da Caixa de Previdência dos 

Advogados e dos Solicitadores por integração na Segurança Social», subscrita por 5.047 

cidadãos. 

 

Depois de apreciadas na Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias, onde foi aprovado o respetivo relatório final em 16 de julho de 2020, tais Petições 

foram apreciadas na Sessão Plenária de 15 de janeiro de 2021 [DAR I série n.º 39, 2021.01.16, 

da 2.ª SL da XIV Leg ], em conjunto com a discussão na generalidade das seguintes iniciativas: 

 

• Projeto de Lei n.º 612/XIV/2 (Cristina Rodrigues - Ninsc) - «Garante aos Advogados, 

Solicitadores e Agentes de Execução a possibilidade de escolha do regime de 

contribuições entre a CPAS e a Segurança Social», entrado em 23/12/2020, foi rejeitado 

na generalidade, em 26/11/2021, com os votos a favor do BE, PCP, PAN, 2-PSD (Hugo 

Carvalho e Sofia Matos), NINSC´s Cristina Rodrigues e Joacine Katar Moreira, contra 

do PS, PSD e CDS-PP, e a abstenção do CH e IL; 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13445
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13445
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13446
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13446
https://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/01/14/02/039/2021-01-16?org=PLC
https://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/01/14/02/039/2021-01-16?org=PLC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45561
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45561
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45561
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• Projeto de Lei n.º 614/XIV/2 (BE) - «Integração da Caixa de Previdência dos 

Advogados e Solicitadores na Segurança Social», entrado em 05/01/2021, foi rejeitado 

na generalidade, em 19/11/2021, com os votos a favor do BE, PCP, PAN, PEV e 

NINSC´s Cristina Rodrigues e Joacine Katar Moreira, e contra do PS, PSD, CDS-PP e 

IL; 

 

• Projeto de Lei n.º 637/XIV/2 (PS) - «Criação de uma Comissão para a eventual 

integração da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS) no regime 

geral da Segurança Social», entrado em 08/01/2021, baixou à 1.ª Comissão sem votação 

em 15/01/2021, onde caducou em 28/03/2022 com o termo da XIV.ª Legislatura; 

 

• Projeto de Resolução n.º 818/XIV/2 (PSD) - «Recomenda ao governo que assegure 

que a reflexão e ponderação sobre a possibilidade de integração da caixa de previdência 

dos advogados e dos solicitadores (CPAS) na segurança social, a ser equacionada pelo 

governo, seja necessariamente feita em estreita articulação com a CPAS, a ordem dos 

advogados e a ordem dos solicitadores e agentes de execução», entrado em 22/12/2020, 

baixou à 1.ª Comissão sem votação em 15/01/2021, onde caducou em 28/03/2022 com 

o termo da XIV.ª Legislatura; 

 

• Projeto de Resolução n.º 829/XIV/2 (PAN) - «Recomenda ao Governo que elabore e 

apresente à Assembleia da República um estudo sobre a viabilidade da integração da 

Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores na segurança social», entrado em 

05/01/2021, foi aprovado em 26/11/2021, com os votos a favor do PSD, BE, PCP, CDS-

PP, PAN, PEV, CH e Ninsc Joacine Katar Moreira, e a abstenção de PS, IL e Ninsc 

Cristina Rodrigues, dando origem à Resolução da Assembleia da República n.º 

375/2021 - Diário da República n.º 251/2021, Série I de 2021-12-29, que 

«Recomenda ao Governo que elabore e apresente à Assembleia da República um 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45583
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45583
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45624
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45624
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45624
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45560
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45560
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45560
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45560
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45560
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45577
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45577
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45577
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-assembleia-republica/375-2021-176714552
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-assembleia-republica/375-2021-176714552
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estudo sobre a viabilidade da integração da Caixa de Previdência dos Advogados e 

Solicitadores na Segurança Social». 

 

Importa, ainda, recordar que o n.º 4 do artigo 2.º e o artigo 18.º-A do Decreto-Lei n.º 

42/2001, de 9 de fevereiro, que cria as seções de processo executivo do sistema de solidariedade 

e segurança social, define as regras especiais daquele processo e adequa a organização e 

competência dos tribunais administrativos e tributários, foram ambos aditados pela Lei n.º 

2/2020, de 31 de março, que aprova o Orçamento do Estado para 2020 – cfr. artigos 415.º e 

416.º desta lei. 

 

Na origem destas duas alterações esteve a Proposta de Lei n.º 5/XIV/1.ª (GOV), em cujo 

texto inicial constava a alteração e o aditamento ao Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, 

previstos, respetivamente, nos seus artigos 276.º e 277.º, os quais foram aprovados na 

especialidade na Comissão de Orçamento e Finanças em 5 de fevereiro de 2020, tendo obtido 

a seguinte votação: 

 

● Artigo 276.º (Alteração ao Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro), na parte 

em que adita um novo n.º 4 ao artigo 2.º - aprovado, com os votos a favor do PS 

e PAN, contra do CDS-PP e a abstenção do PSD, BE, PCP, CH e IL; 

 

● Artigo 277.º (Aditamento ao Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro), que 

adita o novo artigo 18.º-A – aprovado com os votos a favor do PS, BE e PAN, 

contra do CDS-PP e a abstenção do PSD, PCP, CH e IL. 

 

 

Assembleia Geral extraordinária da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de 

Execução, realizada em 21 de outubro de 2020 – alteração ao artigo 5.º do Estatuto 

 



 
Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

 

 
 
 

 

15 

 

Em Assembleia Geral extraordinária da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de 

Execução, realizada em 21 de outubro de 2020, em Coimbra, foi aprovada uma proposta de 

alteração do artigo 5.º da OSAE, apresentada por um conjunto de associados, visando propor à 

Assembleia da República a alteração do Estatuto da Ordem, de forma a ser modificada a norma 

que impõe a estes profissionais a inscrição na Caixa de Previdência dos Advogados e 

Solicitadores (CPAS), deliberação esta que foi aprovada por 708 votos a favor, 7 contra e 36 

abstenções. 

 

 

Referendo vinculativo aos advogados com inscrição em vigor e subsequentes 

diligências por parte da Ordem dos Advogados 

 

A Assembleia Geral da Ordem dos Advogados de 26 de março de 2021 deliberou 

aprovar o regulamento do regime do referendo: Regulamento n.º 391/2021 - Diário da 

República n.º 90/2021, Série II de 2021-05-10 

 

Em 21 de maio de 2021, o Bastonário da Ordem dos Advogados convocou um referendo 

para dia 30 de junho de 2021 (entre as 00h e as 20h desse dia), por recurso a votação eletrónica, 

determinando a realização de um referendo vinculativo de modo a que os Advogados com 

inscrição em vigor, se pronunciassem, através de resposta de sim ou não, sobre a seguinte 

questão: 

“Deve o Conselho Geral da Ordem dos Advogados no exercício das suas competências, 

previstas no artigo 46.º, n.º 1, alínea c) do EOA, propor a alteração legislativa do artigo 

4.º do EOA, para que este passe a ter a seguinte redação: “A Previdência Social dos 

Advogados é obrigatória, cabendo a estes, individualmente, decidir se a mesma é 

assegurada através do sistema público, ou através da Caixa de Previdência dos 

Advogados e Solicitadores (CPAS)”. 

 

https://www.osae.pt/pt/detalhe/noticias/Proposta-de-altera%C3%A7%C3%A3o-do-artigo-5-do-EOSAE/1/1/6/15766
https://www.osae.pt/pt/detalhe/noticias/Proposta-de-altera%C3%A7%C3%A3o-do-artigo-5-do-EOSAE/1/1/6/15766
https://dre.pt/dre/detalhe/regulamento/391-2021-163034299
https://dre.pt/dre/detalhe/regulamento/391-2021-163034299
https://portal.oa.pt/comunicacao/eventos/2021/06/referendo-30-de-junho-de-2021/
https://portal.oa.pt/comunicacao/eventos/2021/06/referendo-30-de-junho-de-2021/
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No dia 30 de junho de 2021, devido a problemas técnicos detetados na plataforma de 

votação no referendo, a Comissão Eleitoral do Referendo decidiu suspender o processo de 

referendo. 

 

Ultrapassados os problemas técnicos e reunidas as condições para a realização da 

votação com fiabilidade e segurança, o Bastonário da Ordem dos Advogados convocou o 

referendo entre as 00h00 do dia 2 de julho e as 20h00 do dia 2 de julho de 2021, conforme 

Comunicado do Bastonário – realização do referendo. 

 

A Comissão Eleitoral do Referendo, após verificação, pela empresa auditora, da sua 

conformidade, publicou os resultados finais do referendo, como seguem:  

Total de votos apurados - 16 852 

SIM - 9076 votos 

NÃO - 7428 votos  

Voto em branco - 336 votos  

Inválidos - 12 votos 

 

Na sequência do resultado oficial do referendo, o Conselho Geral da Ordem dos 

Advogados deliberou, em 23 de julho de 2021, apresentar à Assembleia da República a 

Proposta de Alteração ao artigo 4.º do Estatuto da Ordem dos Advogados com a seguinte 

redação: 

“A Previdência Social dos Advogados é obrigatória, cabendo a estes, individualmente, 

decidir se a mesma é assegurada através do sistema público, ou através da Caixa de 

Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS).” 

 

Nesse mesmo dia (23 de julho de 2021), o Bastonário da Ordem dos Advogados deu 

entrada na Assembleia da República de ofício, contendo esta mesma proposta de alteração ao 

artigo 4.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, ofício este que foi distribuído, para 

https://portal.oa.pt/comunicacao/comunicados/2021/comunicado-do-bastonario-realizacao-do-referendo/
https://portal.oa.pt/ordem/referendo/resultados-finais-do-referendo/
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conhecimento, aos Grupos Parlamentares, aos Deputados únicos representantes de um partido 

e às Deputadas não inscritas. 

 

No dia 28 de julho de 2021, o Presidente da Caixa de Previdência dos Advogados e dos 

Solicitadores remeteu à Assembleia da República ofício em que se pronuncia sobre a proposta 

de alteração ao artigo 4.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, apresentada pelo Bastonário 

da Ordem dos Advogados, referindo, nomeadamente, que “uma esmagadora maioria de 

inscritos na Ordem dos Advogados e, sobretudo, do universo de Beneficiários da CPAS foi 

impedido de participar, ou decidiu não participar, na consulta realizada”, pois: 

• “Não votaram 51% (mais de 17.000) dos Advogados activos;  

• Não puderem votar mais de 4.094 Advogados pensionistas não activos; 

• Não foram também admitidos a votar 2.141 Beneficiários Extraordinários da 

CPAS; 

• Não participaram também na consulta 4.172 Solicitadores e Agentes de 

Execução, quer activos quer pensionistas (sendo certo que em Assembleia Geral 

dos Associados da OSAE, que se realizou no mês de Outubro de 2020, foi 

colocada à votação uma questão idêntica, ou seja, em sínteses, uma proposta de 

alteração ao respetivo Estatuto no sentido de aquele passar a prever a 

possibilidade de opção entre a CPAS e a SS, tendo 708 Solicitadores e Agentes 

de Execução votado favoravelmente (número que representava, à data, 1,95% 

do total dos Beneficiários contribuintes na CPAS); 

• Não participaram na consulta os Beneficiários da CPAS com inscrição suspensa 

ou cancelada, designadamente os que já têm prazo de garantia para aceder às 

eventualidades previstas; 

• O Universo de “votantes” com possibilidade objetiva de expressar opinião na 

consulta organizada pela Ordem dos Advogados é, por isso, expressivamente 

bem menor do que o universo de Beneficiários da CPAS (65.767 Beneficiários, 

dos quais 36.708 Beneficiários contribuintes, dados de junho de 2021).” 
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Nesse ofício, o Presidente da Caixa de Previdência dos Advogados e dos Solicitadores 

considerava que “Esta forte assimetria entre o universo de inquiridos pela Ordem dos 

Advogados e o universo relevante para o efeito de decisões legítimas e representativas no 

âmbito da CPAS torna inadequada qualquer tentativa de interpretar o resultado como 

expressão da vontade dos Advogados e, muito menos, da vontade dos Beneficiários da CPAS”. 

 

Tal ofício salientava, ainda, que “a sustentabilidade da Instituição, assente no modelo 

de financiamento de repartição, tem como pressuposto um determinado universo obrigatório 

de contribuintes e uma variação estimada desse número em função da entrada de novos 

profissionais abrangidos pelo âmbito pessoal do Regulamento da CPAS”, referindo que 

“Qualquer alteração deste pressuposto, nomeadamente no que respeita à diminuição, ainda 

que apenas para o futuro, do número de novos beneficiários com pagamento de contribuições, 

terá um impacto relevante nomeadamente porque reduz substancialmente as suas receitas sem 

diminuir as responsabilidades que se encontram assumidas” e vincando que “A opção por um 

regime alternativo colocaria, assim, em causa a prognose e a sustentabilidade da Instituição 

no médio/longo prazo”. 

 

No dia 14 de fevereiro de 2023, a atual Bastonária da Ordem dos Advogados deu entrada 

de ofício na 1.ª Comissão onde, recordando que o anterior Conselho Geral da Ordem dos 

Advogados havia enviado à Assembleia da República proposta de alteração ao artigo 4.º do 

Estatuto da Ordem dos Advogados visando cumprir com a votação do referendo nacional 

vinculativo, dá nota sobre a falta de informação sobre o estado do processo legislativo de tal 

proposta de alteração, salientando tratar-se de “matéria de primordial importância para a 

Advocacia e para a Solicitadoria e Agentes de Execução (que tomaram decisão semelhante 

junto da respetiva Ordem)” e vincando que, “uma vez que a Advocacia expressou de forma 

democrática, clara e vinculativa a sua vontade de proceder à alteração do seu Estatuto, nos 

termos acima referidos, entendemos que essa vontade deve ser respeitada” e que 

“continuaremos a pugnar por aquela que foi a decisão clara e vinculativa da classe, à qual 

este Conselho Geral está naturalmente vinculado”. 
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 Em resposta enviada em 23 de fevereiro de 2023, o então Presidente da 1.ª Comissão, 

Deputado Fernando negrão, deu nota que, à data, “nenhuma iniciativa sobre a matéria se 

encontra em apreciação na Assembleia da República, o que impede esta Comissão de exercer 

as suas competências legislativas na matéria, pois… o direito de iniciativa legislativa está 

reservado aos Deputados e Grupos Parlamentares, não o detendo, constitucionalmente, esta 

ou outra Comissão Parlamentar”, mas informando que a missiva da Bastonária da Ordem dos 

Advogados seria “distribuída aos Deputados membros da Comissão para conhecimento”.  

 

Na verdade, só em 8 de março de 2023 é que seria apresentada a primeira iniciativa 

legislativa sobre a matéria: o Projeto de Lei n.º 643/XV/1.ª (BE) - «Garante o acesso ao regime 

contributivo da segurança social a advogados, solicitadores e agentes de execução», a que se 

seguiu a apresentação de um conjunto de outras iniciativas, as quais foram discutidas e votadas 

na generalidade em 28 de abril de 2024 [DAR I Série n.º 122]. 

 

Com efeito, no Plenário de 28 de abril de 2024, foram discutidas as seguintes iniciativas 

legislativas: 

• Projeto de Lei n.º 642/XV/1.ª (BE) - «Retira ao Instituto de Gestão Financeira da 

Segurança Social, I. P. a competência para a instauração e instrução de processos de 

execução por dívidas à Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores», 

rejeitado com os votos contra do PS, PSD e CH, a abstenção da IL e os votos a favor 

do PCP, BE, PAN e L; 

• Projeto de Lei n.º 643/XV/1.ª (BE) - «Garante o acesso ao regime contributivo da 

segurança social a advogados, solicitadores e agentes de execução», rejeitado com os 

votos contra do PS e PSD, a abstenção de 2 Deputados do PSD, do CH e IL e os votos 

a favor do PCP, BE, PAN e L; 

• Projeto de Lei n.º 719/XV/1.ª (L) - «Consagra o direito de os advogados, solicitadores 

e agentes de execução vinculados a contrato de trabalho subordinado e com 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c3168575447566e4c305242556b6b76524546535355467963585670646d38764d533743716955794d464e6c633350446f32386c4d6a424d5a5764706332786864476c325953394551564974535330784d6a49756347526d&fich=DAR-I-122.pdf&Inline=true
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152625
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152626
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152802


 
Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

 

 
 
 

 

20 

 

exclusividade optarem pelo regime contributivo da Segurança Social, aproxima certos 

prazos aos do regime geral da Segurança Social e contempla a possibilidade de 

transferência das contribuições feitas à CPAS que não cumprem o prazo de garantia», 

rejeitado com os votos contra do PS e PSD, a abstenção do CH, PCP IL e os votos a 

favor de 2 Deputados do PSD, do BE, PAN e L; 

• Projeto de Lei n.º 724/XV/1.ª (PAN) - «Prevê a possibilidade dos advogados, 

solicitadores e agentes de execução optarem entre o regime contributivo da Segurança 

Social ou da CPAS e revoga a competência da Segurança Social na instauração de 

processos de execução por dívidas à CPAS», rejeitado com os votos contra do PS, PSD 

e PCP, a abstenção do CH e IL e os votos a favor do BE, PAN e L; 

• Projeto de Lei n.º 728/XV/1.ª (CH) - «Garante aos Advogados, Solicitadores e Agentes 

de Execução a possibilidade de escolha do regime contributivo», rejeitado com os 

votos Contra do PS, PSD e PCP, a abstenção da IL, BE e L e os votos a favor de 2 

Deputados do CH e PAN. 

• Projeto de Resolução n.º 593/XV/1.ª (PS) - «Recomenda ao Governo que crie uma 

Comissão que pondere a eventual integração da Caixa de Previdência dos Advogados 

e Solicitadores (CPAS) no regime geral da Segurança Social, realizando uma auditoria 

ao seu funcionamento e avaliando modelos alternativos de proteção social», aprovado 

com os votos a favor do PS, PSD, IL, BE, PAN e L e a abstenção do CH e PCP, dando 

origem à Resolução da Assembleia da República n.º 50/2023, de 16 de maio. 

 

Pela referida Resolução da Assembleia da República foi recomendada ao Governo a 

realização e acompanhamento, através de entidade independente, de auditoria ao património, 

encargos e condições para o pagamento de pensões da Caixa de Previdência dos Advogados e 

Solicitadores (CPAS), bem como, após conclusão de tal auditoria, e com base nos seus 

resultados, da criação de uma comissão destinada a ponderar a eventual integração dos 

beneficiários da CPAS no regime geral da segurança social e a avaliar impactos e modelos 

alternativos de proteção social. 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152809
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152813
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152758
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/50-2023-213129670
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Sem que tenha sido realizada qualquer auditoria, foi criada, através do Despacho n.º 

11328/2023 - Diário da República n.º 215/2023, Série II de 2023-11-07, uma comissão de 

avaliação, com o objetivo de estudar a eventual integração dos beneficiários da CPAS no regime 

geral da segurança social ou, em alternativa à integração, de ponderar um novo modelo de 

proteção social, tendo tal comissão sido incumbida de apresentar um relatório no prazo de 12 

meses. 

 

Considerando que a complexidade da matéria em apreço, bem como que o pretendido 

apuramento dos impactos da eventual integração dos beneficiários da CPAS no regime geral da 

segurança social impõem não só a realização de uma auditoria ao património, encargos e 

responsabilidades futuras daquela entidade, tal como recomendado pela Assembleia da 

República, mas, também, uma análise técnica rigorosa aos resultados dessa mesma auditoria 

em função dos modelos em que tal integração poderá ocorrer, o Despacho n.º 9706/2024 - 

Diário da República n.º 162/2024, Série II de 2024-08-22, veio: 

− Determinar a cessação de funções da comissão de avaliação constituída nos termos 

do Despacho n.º 11328/2023, de 7 de novembro de 2023; 

− Determinar a realização, pela Inspeção-Geral de Finanças, de uma auditoria à 

CPAS, com vista a apurar o seu património, encargos e responsabilidades futuras, 

a qual deverá estar concluída e homologada no prazo de cinco meses a contar da 

data da publicação do Despacho; 

− Proceder à criação de uma nova comissão de avaliação no âmbito da qual é criado 

um grupo técnico independente que procederá, no prazo de quatro meses a contar 

da data da sua constituição, à elaboração dos cálculos atuariais necessários à 

ponderação de várias opções5, bem como à determinação do seu impacto 

 
5 A plena integração dos beneficiários da CPAS na Segurança Social, com impacto financeiro neutral no sistema 

previdencial; a criação de um regime optativo em que os beneficiários possam escolher entre a integração na 

Segurança Social ou na CPAS; ou a manutenção da CPAS, com melhoramentos decorrentes das possibilidades 

reveladas no relatório do grupo técnico. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/11328-2023-223899904
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/11328-2023-223899904
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9706-2024-885192158
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9706-2024-885192158
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económico-financeiro e que verterá as suas conclusões num relatório, para análise 

e ponderação por parte da comissão, a qual, por sua vez, tendo por base os 

resultados da auditoria e o relatório do grupo técnico, terá dois meses para 

apresentar o seu relatório. 

 

 

I d) Avaliação dos pareceres solicitados ou dos contributos resultantes da consulta 

pública 

 

 Relativamente ao Projeto de Lei n.º 210/XVI/1.ª (CH), foram recebidos, até ao 

momento, os pareceres da Ordem dos Advogados (OA) e da Ordem dos Solicitadores e dos 

Agentes de Execução (OSAE). 

 

 O Parecer da OA – PJL 210/XVI/1.ª (CH) reitera a posição favorável já anteriormente 

emitida a respeito de iniciativa idêntica, apresentada pelo Chega, na anterior legislatura, 

concordando “com a presente iniciativa, por não ser admissível a manutenção de um sistema 

imoral, que não respeita os mais elementares direitos sociais destes cidadãos”. 

 

 Não obstante a emissão de “Parecer favorável”, a Ordem dos Advogados salienta os 

seguintes aspetos: 

− Não discordando da redação proposta pelo Chega para o artigo 4.º do Estatuto da Ordem 

dos Advogados, a Ordem insiste “ser de atender à redação proposta e aprovada no 

referendo realizado pela Ordem dos Advogados” e que tinha a seguinte redação: «A 

Previdência Social dos Advogados é obrigatória, cabendo a estes, individualmente, 

decidir se a mesma é assegurada através do sistema público, ou através da Caixa de 

Previdência dos Advogados e Solicitadores (CPAS)»; 

− “No mesmo sentido e por coerência legislativa, …a redação proposta para o Artigo 5.º 

do Estatuto da Ordem dos Solicitadores e Agentes de Execução (artigo 3.º do Projeto 

de Lei) deverá assumir uma redação análoga”; 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627939694e4441784d7a646b4e4330314d7a63794c5451354d6a4d74595467795a43316a59575a6c595455314f4445794d7a51756347526d&fich=b40137d4-5372-4923-a82d-cafea5581234.pdf&Inline=true
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− Quanto à entrada em vigor, “consideramos que poderá - e deverá – ser imediata (sem 

qualquer impacto orçamental), sem prejuízo da necessária regulamentação…, 

atendendo a que a violação de direitos fundamentais se verifica há muito tempo”; 

− A Ordem considera “necessário que seja fixado um prazo para o Governo regulamentar 

a alteração legislativa e os moldes da transição dos profissionais que pretendam optar 

pelo sistema geral da Segurança Social, que propomos que seja de 120 dias, por 

razoável, adequado e suficiente para a realização da auditoria à CPAS e à alteração 

do seu Regulamento”. 

 

 O Parecer da OSAE – PJL 210/XVI/1.ª (CH) recorda que, “em assembleia geral da 

OSAE, realizada no dia 21 de outubro de 2020, foi deliberado aprovar uma proposta de 

alteração ao artigo 5.º do Estatuto da OSAE, visando permitir aos associados, no que se refere 

à sua previdência social, optarem entre a CPAS e a Segurança Social”, verificando que o 

Projeto de Lei do Chega “segue pelo caminho de aceitar a livre escolha de sistema previdencial, 

o que está alinhado com o resultado da referida Assembleia Geral Extraordinária da OSAE”. 

 

 Salienta a OSAE ser “muito relevante que se promova a alteração do referido artigo 

5.º da Lei n.º 154/2015, de 14 de setembro (EOSAE) no sentido de”: 

− “…consagrar que a previdência social dos associados é, em alternativa, realizada pela 

Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores ou pelo Instituto da Segurança 

Social I.P…., cabendo ao associado a escolha do seu regime contributivo”; 

− “…que a referida escolha deve ser efetuada pelo associado [por qualquer associado], 

no momento da inscrição na Ordem, devendo, ademais, os já inscritos dispor de um 

prazo de um ano a contar da entrada em vigor da alteração estatutária cujo processo 

está em curso, para optar pela sua integração no regime da Segurança Social”. 

 

Na sua pronúncia, “a OSAE reafirma a urgência de uma solução ponderada que 

assegure a equidade e a justiça social e garanta aos solicitadores, agentes de execução e 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279396d4e474e694e444d324f5330314f4449324c54526a4e444974596a4a6d5a4330775a444d314e3245314f5751344e6a55756347526d&fich=f4cb4369-5826-4c42-b2fd-0d357a59d865.pdf&Inline=true
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advogados o acesso efetivo à previdência social e aos apoios que são impostos pelas regras e 

princípios basilares de um Estado verdadeiramente comprometido com a dimensão social das 

relações humanas”. 

 

Considera a OSAE que, “enquanto não for assumida” a opção de livre escolha entre a 

CPAS e a Segurança Social, a qual deve garantir “as melhores soluções para a transferência 

de eventuais ativos entregues à CPAS a favor da Segurança Social, salvaguardando as 

correspondentes regalias e direitos adquiridos”, e “os direitos adquiridos aos reformados e 

aos que estão em vias de reforma”, deve ser promovida, com carácter “absolutamente 

inadiável”, “uma profunda reforma da CPAS, a fim de alterar, no curto prazo, os aspetos mais 

gravosos e injustos do respetivo regime de funcionamento”, nomeadamente, e entre outros que 

veem elencados no parecer, a “alteração dos escalões contributivos de forma a serem indexados 

aos rendimentos percebidos” e a “possibilidade de suspensão da obrigação contributiva 

durante os períodos de doença”. 

 

Relativamente aos Projetos de Lei n.ºs 224 e 226/XVI/1.ª (BE), foram recebidos os 

pareceres do Conselho Superior da Magistratura (CSM), da Ordem dos Advogados (OA) e da 

Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução (OSAE). 

 

O Parecer (de não pronúncia) do CSM – PJL 224/XVI/1.ª (BE) limita-se a informar que 

“O Conselho Superior da Magistratura não se pronunciará sobre o Projeto de Lei n.º 

224/XVI/1.ª (BE)”. 

 

Já o Parecer da OA – PJL 224/XVI/1.ª (BE) “concorda em absoluto com a presente 

iniciativa, por ir ao encontro dos desígnios das classes profissionais abrangidas”, salientando 

que “…tal como explanado na exposição de motivos do Projeto de Lei aqui em apreço, o grupo 

de trabalho criado e, mais recentemente, extinto e novamente criado, não obstante os seus 

méritos, desde logo para uma séria auditoria à Caixa de Previdência dos Advogados e 

Solicitadores (CPAS), não permite o respeito e concretização – que tarda em ser uma realidade 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938774d6d4d314f4459784f5330325a44426d4c5451325a6d49744f54497a4e693078597a42684d4441794f5455344d5455756347526d&fich=02c58619-6d0f-46fb-9236-1c0a00295815.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938354f474d77596a5a6a4f53316a5a6d55314c54526b4e6a6374596d466b4d6930784e444e6c5a544d794d5451774d5755756347526d&fich=98c0b6c9-cfe5-4d67-bad2-143ee321401e.pdf&Inline=true
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– dos direitos sociais e de previdência da Advocacia e da Solicitadoria. Cada dia que passe, é 

um dia em que os direitos fundamentais são violados”, fazendo ainda menção aos “casos 

concretos… que deveriam envergonhar o País” e à apresentação, por parte desta Ordem 

profissional, de “queixa à Senhora Provedora de Justiça, pela gritante violação de vários 

dispositivos constitucionais e normas internacionais”. 

 

Quanto ao Parecer da OSAE – PJL 224 e 226/XVI/1.ª (BE), nele a “OSAE manifesta, 

uma vez mais, o seu parecer favorável” à “opção legislativa” contida no Projeto de Lei n.º 

226/XVI/1.ª (BE), “devendo, porém, o legislador determinar expressamente, para evitar 

dúvidas interpretativas, logo no artigo 1.º a aplicação do regime geral do processo de execução 

à instauração e instrução dos referidos processos, submetendo-os, de forma explícita, ao 

regime do Código de Processo Civil e à jurisdição dos tribunais cíveis”. 

 

Relativamente ao Projeto de Lei n.º 224/XVI/1.ª (BE), a OSAE considera que, do “ponto 

de vista estritamente formal”, esta iniciativa “carece de aprimoramento, notando-se, por 

exemplo, a omissão da referência aos solicitadores na alteração preconizada, pelo respetivo 

artigo 5.º, para a alínea a) do n.º 1 do artigo 139.º do Código dos Regimes Contributivos do 

Sistema Previdencial da Segurança Social”, sendo que, em termos substantivos, a OSAE 

produz considerações idênticas às tecidas a respeito da iniciativa apresentada pelo Chega, das 

quais se destacam as seguintes: 

✓ “a OSAE reafirma a urgência de uma solução ponderada que assegure a equidade e 

a justiça social e garanta aos solicitadores, agentes de execução e advogados o acesso 

efetivo à previdência social e aos apoios que são impostos pelas regras e princípios 

basilares de um Estado verdadeiramente comprometido com a dimensão social das 

relações humanas”; 

✓ “Não obstante, e enquanto não for assumida” a opção de livre escolha entre a CPAS 

e a Segurança Social, a qual deve garantir “as melhores soluções para a transferência 

de eventuais ativos entregues à CPAS a favor da Segurança Social, salvaguardando 

as correspondentes regalias e direitos adquiridos”, e “os direitos adquiridos aos 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938794d44457a4e6a686a597930354d544d774c5451794e6a5574596d45354f4330354f57526b597a51335a6a49334e7a6b756347526d&fich=201368cc-9130-4265-ba98-99ddc47f2779.pdf&Inline=true
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reformados e aos que estão em vias de reforma”, deve ser promovida, como carácter 

“absolutamente inadiável”, “uma profunda reforma da CPAS, a fim de alterar, no 

curto prazo, os aspetos mais gravosos e injustos do respetivo regime de 

funcionamento”, nomeadamente, e entre outros que veem elencados no parecer, a 

“alteração dos escalões contributivos de forma a serem indexados aos rendimentos 

percebidos” e a “possibilidade de suspensão da obrigação contributiva durante os 

períodos de doença”. 

 

O Parecer do CSM – PJL 226/XVI/1.ª (BE) sublinha que “o Conselho Superior da 

Magistratura já se pronunciou sobre iniciativa legislativa com idêntico teor e alcance 

relativamente àquela que ora se analisa, e não sendo convocados, seja na exposição de 

motivos, seja no texto do diploma, argumentos não anteriormente ponderados ou razões sociais 

fundantes de posição diversa, entendemos ser de remeter para os aspetos, então ponderados”6, 

embora agora refira que, “em termos de técnica legislativa, nos suscitam reservas a atual 

redação proposta para a parte final do artigo 1.º”. 

 

Por fim, o Parecer – Ordem dos Advogados – PJL 226/XVI/1.ª (BE) recorda que “se 

encontra em funcionamento o grupo técnico da comissão de avaliação mandatada para estudar 

vária soluções para o futuro da CPAS, mormente a integração no regime geral da Segurança 

Social ou, pelo menos, o direito de opção”, considerando que “a discussão trazida à colação 

pela presente iniciativa legislativa se apresenta condicionada pelas conclusões do referido 

grupo de trabalho, o que limita a nossa apreciação relativamente ao mérito do Projeto em 

apreço”. Apesar disso, adianta que “a revogação do n.º 4 do artigo 2.º e do artigo 18.º-A do 

Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, não tem a virtude de, per si, alterar o entendimento, 

jurisprudencialmente assente…, de ser competente a Jurisdição Administrativa e Fiscal”, 

 
6 Recorde-se que, no Parecer do CSM – PJL 642/XV/1.ª (BE), o CSM concluía que “o projeto de lei objecto do 

presente parecer consubstancia opção de política legislativa, não competindo ao Conselho Superior da 

Magistratura pronunciar-se sobre a constitucionalidade de projectos de lei, fora das matérias da sua 

competência”. 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938775a5445355a5756694d69316b4e6a64694c5451324e546774596a4a695a6930344d3251774e4459345a4459344e544d756347526d&fich=0e19eeb2-d67b-4658-b2bf-83d0468d6853.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279396859546b325a5445785a4330784d6a45354c54526a4f574d74595745784f43316b5a4441304d474a6b5a6d4a6c5a4749756347526d&fich=aa96e11d-1219-4c9c-aa18-dd040bdfbedb.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a793944543030764d554e425130524d5279394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c3259554e7662576c7a633246764c7a4a6c5a544669597a51324c5749354d7a59744e4749784e4331685a6a51774c5751344d474e6c4f4463344d3259335a4335775a47593d&fich=2ee1bc46-b936-4b14-af40-d80ce8783f7d.pdf&Inline=true


 
Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

 

 
 
 

 

27 

 

concluindo que “a Ordem dos Advogados não pode, neste momento e perante o teor do Projeto 

de Lei, emitir parecer favorável”. 

 

 

PARTE II – OPINIÃO DA RELATORA E POSIÇÃO DOS DEPUTADOS E GRUPOS 

PARLAMENTARES 

 

II. a) Opinião da relatora 

 

A signatária do presente parecer abstém-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião 

política sobre os Projetos de Lei n.º 210/XVI/1.ª (CH), n.º 224/XVI/1.ª (BE) e 226/XVI/1.ª 

(BE), a qual é, de resto, de “elaboração facultativa” nos termos do n.º 4 do artigo 139.º do 

Regimento da Assembleia da República. 

 

 

II. b) Posição dos Deputados e dos Grupos Parlamentares 

 

Nada a registar. 

 

 

PARTE III - CONCLUSÕES 

 

1. O Chega apresentou na Assembleia da República o Projeto de Lei n.º 210/XVI/1.ª – 

«Assegura aos Advogados, Solicitadores e Agentes de Execução a faculdade de 

escolher o seu regime contributivo». 

 

2. Por sua vez, o BE apresentou o Projeto de Lei n.º 224/XVI/1.ª - “Garante o acesso ao 

regime contributivo da segurança social a advogados, solicitadores e agentes de 

execução”. 
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3. Ambos os Projetos de Lei pretendem atribuir aos advogados, solicitadores e agentes de 

execução a possibilidade de escolherem o seu regime contributivo, entre o da Caixa de 

Previdência dos Advogados e Solicitadores e o da Segurança Social. 

 

4. O BE apresentou ainda o Projeto de Lei n.º 226/XVI/1.ª - “Retira ao Instituto de Gestão 

Financeira da Segurança Social, I. P. a competência para a instauração e instrução de 

processos de execução por dívidas à Caixa de Previdência dos Advogados e 

Solicitadores”. 

 

5. Este Projeto de Lei pretende retirar ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança 

Social, I. P. a competência para a instauração e instrução de processos de execução por 

dívidas à Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores, propondo, nesse sentido, 

a revogação do n.º 4 do artigo 2.º e do artigo 18.º-A do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de 

fevereiro, que cria as seções de processo executivo do sistema de solidariedade e 

segurança social, define as regras especiais daquele processo e adequa a organização e 

competência dos tribunais administrativos e tributários. 

 

6. Face ao exposto, a Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias é de parecer que os Projetos de Lei n.º 210/XVI/1.ª (CH), 224/XVI/1.ª (BE) e 

226/XVI/1.ª (BE) reúnem os requisitos constitucionais e regimentais para serem 

discutidos e votados em Plenário. 

 

 

PARTE IV – NOTA TÉCNICA E OUTROS ANEXOS 

 

IV. a) Nota técnica 

 

Anexam-se as notas técnicas elaboradas pelos serviços ao abrigo do disposto no artigo 

131.º do Regimento da Assembleia da República. 




